Mensagem no058/2016                        	              Três Passos, 09 de junho de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 045, de 09 de junho de 2016, que visa a revogação da Lei Municipal nº 4.327, de 21 dezembro de 2009.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS




Exmo. Sr. 
JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 045, DE 09 DE JUNHO DE 2016.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo revogar a Lei Municipal nº 4.327, de 21 de dezembro de 2009.
A referida lei tinha por objetivo a efetivação de repasse mensal de valores à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Passos-APAE. 

Ocorre, todavia, que o repasse em questão não mais é efetuado através da referida lei, mas sim por meio de autorização das Leis Municipais 4.966 e 4.967, de 15 de julho de 2014, as quais deixaram de constar a referida revogação.
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Diante desta conjuntura, encaminhamos o presente projeto de lei, solicitando a esta casa a sua aprovação o mais breve possível.
				
		Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
 	
	









PROJETO DE LEI N° 045, DE 09 DE JUNHO DE 2016.

Revoga a Lei Municipal nº 4327, de 21 de dezembro de 2009, que autorizava o repasse mensal de valores à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Passos- APAE.


	Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 4.327, de 21 de dezembro de 2009.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 09 dias do mês de junho de 2016.










JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 




